
iMmiiiiiiiiniiiii

B'
s S

f

ESTATUTOS

DA

i
Y

SOCIEDADE PORTUGUESA

DE I :

BENEFICENCIA

DE

PORTO ALEGRE

1953

BQiMaiitii
iiiMaiitniMMd'



r

A . í

j

f#:

I
t

/ 4

M

A

1
( r

é t

4

rj.

■/, r fr

af
f' j' >/

I I
4 *f. ^ JI

/J y /jj I v^4*s
r *1

r,.r
fí -r 'i

Lc I

S*,.'í ;
.J,/ í]

]

J ..^

1L'. ■ í
íi, a

●M

»



!
«UMlOtllH

i
í
z

z
:
2

Z

Z

ESTATUTOS
l
Z

z
s

i
DA !

l

I

:

SOCIEDADE PORTUGUESA
2 I
1
Z 1

DE\
z

i

BENEFICÊNCIA
Z

Z

Z

1r

DE

i PORTO ALEGREI
f
i
I

1953
:

aiMiini



IV
t

5r

n  -

ff?>■
i 41 t

f 1 .'I

t

. l ●●'s. -Jfí

.4

^7ê0l
1.

V*« r k. .

I  *
■».

iv?
●  *■ ‘^■

I
V,

\

-Í!
●t*

í-iiíi i\Vt-lu

>



índice

CAPÍTULO I — Da Sociedade
Dos fins da Sociedade ...

III — Dos s(3cios

II

IV —● Da admissão dos sócios . .
V — Dos direitos dos sócios . . 10

0
7
<S

VI — Dos deveres dos sócios . . . .
Vil — Das penalidades

VIlí — Da assembléia geral . . .
IX — Do Conselho Deliberativ
X — Da Diretoria

0  .

— Das atidlmições dos
bros da Diretoria

XII — Da Comissão dc E.xame de
Contas

XI mem-

XIII — Das eleições 
X IV — Do patrimônio

—  Dos Regnlamentos   p,i

11
\2
14
17
21

23

20
27
30

XAU — Da carteira de identidade . 31
XVII — Disposições

õ

gerais 32

JJ

1)

n

n

n

5Í

●n



rt-* l

●*' ^"\\‘ '  la
Li>:.:

. r .
.' '.4

■● Vm''.
I

j

■ ^y.i ■ kl:

■«íTr-V I
●  t

'.' 7"»
‘ir;/

: j

■■ t

r
i\ t

t



í "

CAPÍTULO I

Da Sociedade

A Sociedade Portuguêsa de Beneficência de

Pòrto Alegre, fundada por portugueses em 26 de Feverei
ro de 1854, nesta cidade, capital do Estado do Rio Grande

do Sul, onde tem sua sede e fôro jurídico, é uma institui

ção civil e puramente beneficente, sem qualquer caráter

litico ou religioso — embora inspirada e orientada
timentos da caridade cristã

Art, 1.''

po-
nos sen-

constituida por sócios de
ambos os sexos, sem distinção de nacionalidades,
por êstes Estatutos, Regulamentos anexos
forem aplicáveis.

regendo-se

e Leis que lhe

Art. 2.^ — A Sociedade exerce
.  . , . dçao pelos seguin¬

tes orgaos. a) Assembleia Geral; b) Conselho Deliberati
vo; c) Diretoria; d) Comissão de Exame de Contas.
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CAPÍTULO II

Dos Fins cia Sociedade

IArt. 3.'-' — A Sociedade tem por fim:

a) Recolher ao seu hospital os sócios enfermos care-

centes de internação, prestando-lhes gratuitamente
todos os socorros e serviços de que necessitarem

enquanto aU permanecerem doentes, obedecidas em
tudo as disposições destes Estatutos e do Regula-
ir:ieuto interno que estiver em vigor,

b) Sepultar no Cemitério da Sociedade,
provadamente

os sócios, com-
sem recursos, que falecerem no hos

pital ou dentro dos limites urbanos da cidade, des
de que a íamilia i

do de conformidade
ou alguém por ela o solicite, tu-

com 0 Regulamento respectivo,
sócios inválidos desprovidos de

materiais, quando a Sociedade tiver ediíicio
apropriado.

recursos

a isto

c) Asilar os

d) Internar em i

tais especializados,

recursos que estiverem atacados de doença mental
ou -infecto-contagiosa.

— Todos
rão concedidos

casas de saúde apropriadas ou hospi-
os sócios comprovadamente sem

os benefícios constantes dèste artigo se-

tempos normais e desde que não hajam

.10 ivos graves de ordem financeira ou econômica que acon-
selhem „ contrário ou a redução dos mesmos.

§ 2:> As
£òcias admitidas

Estatutos, não têm direito
de parto, podendo,

ternidade da Sociedade, r

diárias: se, porém, forem
gozar de

após a aprovação dêstes

a a internação gratuita em casos
ho entanto, quando internadas Ma¬na

um desconto de 30 "/o has

- pacientes de intervenção cirór-
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gica. terão direito daí em diante a tratamento e assistên

cia gratuitos.

  A Sociedade receberá também em seu hosArt.

pitai doentes particulares mediante retribuição, desde que
de moléstia iníecto-contagiosa. ficaiido sujeitos

Regulamento interno.

não soíram

aol   Em casos de epidemia, serão abertas as por-o g único
tas do hospital a tantas pessoas estranhas à Sociedade

quantas possam ser alojadas sem prejuízo dos associados.

CAPÍTULO III

Dos Sócios

Art. 5.* — Haverá 4 categorias de sócios, a saber: re

benfeitores, beneméritos e honorários.iiiidos.
ato de sua admissão, pa-Remidos são os que. no

importância constante da tabela em
a idade que possuírem, ficando

vi-
garem a
gor

a)

. de acordo com
isentos de quaisquer pagamentos futuros, ou os que

prestações, obedecidos também os pre-o fizerem em

condições da tabela.ços e
Benfeitores são as pessoas

prestado relevantes serviços à Sociedade,
tal distinção por parte do Conselho Deíi-

face de proposta da Diretoria.

sócias ou não que, ten-
me-

do

receram

berativo

b)
t

, em
Beneméritos são as pessoas que, já pertencendo àc)

categoria de benfeitores, tenham continuado a pres
tar relevantes serviços á Sociedade, devendo essa

distinção ser aprovada pelo Conselho Deliberativo,

mediante proposta da Diretoria.

Honorários são as pessoas não sócias a quem ad)
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Diretoria julgar merecedoras desta distinção, não
tendo porém direito a socorros nem a votar ou se
rem votadas.

§  l.í' — A Sociedade poderá também continuar admi

tindo sócios pensionistas, com o direito de residirem no

hospital ou em outras dependências da entidade, mediante
condições e pagamento de valores

toria estipular, tendo em vista
caso.

ou quantia que a Dire- ('
as peculiaridades de cada

§ 2.'-' A Diretoria, com aprovação do Conselho Deli-

ITL Sócios, estabele¬
cendo-lhes as respectivas condições de admissão,

estiverem fazendo parte da Di-
retona. ou Comissão de Exame rip onnfo - j
rnnppriiria n ^ ^ ̂ xame üe Contas, nao poderá ser
concedido o titulo de benfeitor ou benemérito.

CAPÍTULO IV

Da Admissão dos Sócios

Art. 6.''
A admissão do candidato

proposta assinada '

e dirigida à Diretoria
proposto, data .

estado civil

a sócio será fei-

por um sócio no gózo dc
,  com a assinatura tam-

e lugar do seu nascimento, filiação.
.  e residência.

ta por meio de
. seus direitos
bêm do

nacionalidade.

5  !.'> — Entregue a
proposta, acompanhada do 3 foto-

,  clocumento hábil
do candidat

grafias e de um
que comprove a idade

o, que lhe sern h
importância estipuinH. devolvido, bem assim

e
d,.pesa. d. Cd ““ o «ame médico

cogals, pa„ aCaCtoeT-d m ̂  ““a idoneidade do candidato.
§  2.'' — Preenchidas.

' as formalidades do § anteiior e
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sendo favorável o resultado da sindicância, o presidente
candidato a ura dos médicos

despachará encaminhando o
Sociedade para que êste dê parecer sobre o estado de

saúde do mesmo, correndo por conta do proposto as des-
exames ou radiografias porventura requeridos

da

compesasL pelo médico examinador.o

  Estando a proposta com o parecer do mé-Art. 1.''

dico, será apreciada na primeira reunião da Diretoria qué
do candidato, mandando o pre-aprovai'ã ou não o ingresso

sidente, no caso :

pagamento da importância que fòr devida e
a respectiva matricula depois de satisfeito o mesmo.

afirmativo, notificá-lo para que efetue o
determinando

— Os sócios do sexo masculino entrarão no pleno§ 1.'^

de seus direitos 3 meses depois de matriculados e
os

gozo
do sexo feminino após 6 meses, devendo êsses prazos serem

contados a partir da última prestação quando tiverem sido
admitidos como remíveis a prestações: se a idade dos sócios

terãos direitos adquiridos após
tiverem menos de 6

não ultrapassar os 10 anos
90 dias do pagamento da jóia e,

e forem admitidos a prestações, os direitos serão

se

meses,

adquiridos após 5 anos.

§ 2.‘> — No caso em que o presidente julgue necessário

DU conveniente o despacho imediato da proposta, com a

conseqüente admissão do candidato, desde que sejam fa
do vogal e do médico e a idade não

limites estabelecidos na tabela, poderá dei-
vorávels os pareceres

Ultrapasse os
de encaminhá-la à prévia aprovação da Diretoria, co-xarí

jnunicando o ocorrido na primeira sessão.

Art. 8." — As propostas que tiverem parecer desfavo

rável do vogal, quanto à idoneidade do candidato, serão

também apreciadas nas reuniões da Diretoria, que resol

verá em definitivo sòbre o caso.
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^ candidato a sócio, no caso em que a re-
.pluçao da Dnetona lhe seja desfavorável em face da sin

dicância ou do exame médico, não poderá exigir por si ou
por seus pais, se menor, outras infn^,>, - ^ ^ ®
recusa. informações a não ser a da

Art. O."

I

Art. 10.''

ter sido avisado de

ao pagamento da taxa de
ção, terá o seu processo ,

— O candid
que fo

ato
i , após

ceito como sócio, não atender

ou da primeira presta-
cancelado,

recusado devido ao exame mé-

penas do art. anterior, po-
ProPostos, após decorridos 6 meses.

'  remissão

de admissão

Art. 11.■> _ o candidato
dico e aquêle
derão ser

que incidir
novamente

Art. 12.» — O candidato
conclusões da sindicância,
tância que depositou
hão tendo porém direito
do em face do

na

resultado do

devolução da impor-
ocasiao da entrega da

a recebê-ia aquêle
exame médico.

proposta,
que fôr recusa-

CAPÍTULO V

Dos Direitos dos Sócios

Art. 13.Ç

h> valer
— São direitos dos

-se dos benefíci
conformidade de

convocado
restrições

ou
noas

sócios:

os dispensados pela

seus Estatutos e Regulamentos;

Sociedade.na

b) ser eleito,
go, salvo meado para qualquer car-

constantes destes Estatutos;

Diretoria, com sugestões Que
e desenvolvimento sociais;

c) dirigir-s,e por escrito à
visem 0 progresso
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a) proppr candidatos a sócios;

e) recorrer para o Conselho Deliberativo dos
Diretoria, quando se julgar prejudicado
reitos. fazendo-o na forma prevista nestes Estatu
tos:

atos da
em seus di_

I
O

í) requerer, na forma do art. 23 alinea -b**.
vocação extraordinária da Assembléia geral;

g) gozar 0 abatimento de 10% nas diárias,

a con-

quando
efetuar ã vista o pagamento de contas de hospi
talização dc sua espôsa ou filhos menores até 16
anos e filhas solteiras enquanto sob
dência econômica.

a sua depen-

CAPíTULO VI

Dos Deveres dos Sócios

São deveres dos sócios:

a) pagar nos respectivos prazos as importâncias esti
puladas na tabela, quando remivefs a prestações,
c quaisquer outras quantias de que se torne de
vedor ã Sociedade;

b) cumprir e fazer cumprir as disposições dos Esta

tutos c Regulamentos em vigor, comunicando por

escrito aos órgãos administrativos competentes quais

quer violações que sejam de seu conhecmiento;

c) acatar as deliberações da Assembléia Geral, Con
selho Deliberativo e Diretoria;

cil contribuir para o engrandecimento da Sociedade,

angariando sócios dignos e fazendo justas refe-

Art. 14.'>

\
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rênciaa aos serviços mantidos pela instituição;

aceitar e bem desempenhar, gratuitamente, os car

gos e comissões para que fôr eleito, convocado ou

nomeado, salvo no caso de impedimento devidamen
te justificado ou reeleição;

f) assistir às sessões para, as quais fôr convocado;

aos consócios in

vestidos de cargos, quando no desempenho de suas
funções.

g) dispensar a. devida consideração

e)

CAPÍTULO VII

Das Penalidades

Art. 15.«. — Será eliminado do

a) aquêle que contrair
quadro social:

vicios ou hábitos degradantes;

por crime infamante, pas-b) 0 que sofrer condenação

sada em julgado;

c) 0 que, sendo sócio remivel

pagar 3 prestações consecutivas, após devidamente
notificado;

o que,
fraude

médio de

e) o que tiver

a prestações, deixar de

d)
para obter a sua admissão, tiver usado de

ou falsas declarações,

proponente;

usado fraude ou falsas declarações ao
requerer a carteira de identidade;

f) o ̂ e, dentro ou fora do hospital, proceder de mo-
a prejudicar o crédito ou fins da Sociedade, coin-

P-ome endo em público o conceito da mesma,
comportamento moral;

g) 0 que intencionahnente prejudicar a Sociedade ein

por si ou por inter-
seu

tiver mau
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£eus bens e o que não prestar boas contas dos ha-

veres que lhe tiverem sido confiados, ou deixar de

pagar alguma importância de que ihe seja deve
dor;

h) o que dentro do edificio hospitalar e suas depen
dências, praticar atos contra a moral e bons cos
tumes ou faltar ao respeito a qualquer membro

da Diretoria, Conselho Deliberativo, Comissão do

Exame de Contas, religiosas e capelão com ími-

ções no hospital, médicos da Sociedade ou a qual

quer funcionário a quem estiver afeto encargo de
administração.

O-

A eliminação do sócio deverá ser resolvidaArt. le.’

sessão da Diretoria, cujos membros poderão decidir pe-cm

Ia redução da pena a simples suspensão.

Art. 17.'' — Incorre na pena de suspensão de todos os
direitos:

a) o que deixar de obedecer às determinações da Di

retoria. quando baixado ao hospital:

sessões da Diretoria, Conselho Delibera-

AEsemblèia geral, faltar com o devido res-

consideração à Mesa ou a qualquer dos

b) o que nas

tivo ou

peito ou

sócios presentes e. após admoestado pelo presiden¬

te. persistir nessa atitude;

de fraude ou falsas declarações parac) o que usar

obter socorros da Sociedade;

d) o que, após prévia notificação por escrito, sem mo

tivo justificado, recusar-se a desempenhar cargo

para o qual foi eleito ou nomeado.

I

l,
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5 único — A pena de suspensão será de 3 meses no

mínimo e de 3 anos no máximo, conforme a gravidade da
●falta, a juiao da Diretoria.

Art. 18.'' — Ao sócio ;

eliminação ou suspensão, cabe recurso, sem efeito suspen-
sivo. para o Conselho Deliberativo, que resolverá em últi-, Ima mstancia. '

a quem seja aplicada a pena de

§ único
diência pessoal do
de comparecer sem
tério da Diretoria.

— Nenhuma pena será
acusado, o qual.

que apresente motivo justificado, a cri-
será julgado à revelia.

imposta sem prévia áu-
entrotanto. dciiiaud'.;

CAPÍTULO viir

Da .'V.ssembióia Geral

Art. 19. — As, assembléias
ordinárias e extraordinárias.
Xo masculino,
direitos.

gerais da Sociedade serão
compondo-sc dos sócios do se-

maiores de 18 anos., no pleno gòza de seus
ciuc tiverem assinado o respectivo livro de pre-.sença.

●  Art. 20.'' — As

tomar' pares, a fim de

parecer da Comissão
cutir e deliberar i
social próximo findo
dem do dia:

assembléias ordinárias serão efetuadas:

ouvir a leitura do
de Exame de Contas c dis-

sôbre éste e as contas do exercício
e do mais que constar da or-

a)

b) duas vêzes no mês de julho dos anos impares, a fíb-
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de. na primeira, ser lido o relatório do presidente
sóbre as atividades sociais no exercício próximo fin
do e ser procedida a eleição e posse do Conselho
Deliberativo e Comissão do Exame de Contas que
funcionarão no biênio entrante.' na segunda assem
bléia será feita a leitura do parecer da Comissão

Exame de Contas relativo ao ano social próxi-

findo, seguido da discussão e deliberação sóbre

aquele e sóbre as contas do exercício passado, bem
assim sóbre outros assuntos constantes da ordem

do dia.

de

ino

I

— As assembléias ordinárias serão convocadas

pelo presidente da Sociedade por meio de anúncios em pe
lo menos

antecedência minima de 5 dias-

Art. 21."

dois jornais de maior circulação na cidade, com

a

— As assembléias ordinárias funcionarão eni
hora marcados nos anún-

Art. 22.‘-'

l."' convocação, no dia, lugar e
cios. com a presença
bros da Diretoria e

cação, decorridos 30 minutos, com qualquer número de so-
cios.

minima de 50 sócios, inclusive os mem-
Conselho Deliberativo, e. em 2.=' convo-

assembléias extraordinárias serão efetua-Art. 23.'' — As

das;
tiver motivo para convocá-las;

requeridas ao presidente da Socie-

número de sócios não inferior a 50,

íi) quando a Diretoria

b> quando forem

dade por um

pleno gòzo de seus direitos, desde que indiquem

claramente o motivo que as justifique e paguem as

110

despesas dos anúncios.
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O requerimento de§ 1.’
que trata êste artigo deve

- ao presidente da So-ser feito em 2 vias e entregues ambas
ciedade, que devolverá ao spresentante a 2.® via datada e
assinada, devendo dentro de 30 dias,  contados da data do
recibo passado na referida 2.-^ via, ser convocada
bléia. desde que o motivo

a assem-

,  . , , exposto pelos requerentes não
contrarie qualquer disposição estatutária.

§ 2.'> — Esgotado 0 prazo
tendo sido convocada
por intermédio do
rcr para

tro de 15 dias para deliberar
Art.

a

As assembléi

 que alude o § anterior e não
assembléia, poderão

próprio presidente da
o Conselho Deliberativ

a
os interessados.

Sociedade, recor-
o. que deverá reunir-se den-
sôbre o caso.

extarordinárias serão con-

i porém com a ante-

constav dos anúncios,
convocação.

as
vocadas pela mesma f
cedôncia minima de
com clareza.

lorma do art. 21.
8 dias. devendo .

o objeto e fins da I
Art. 25.'-'

— As assembléias

va da Divetorla funcionarão,

lugar e hora constantes dos

p.,. n ininimo. inclusive
Conselho Deliberativo e
número, será
dias.

10 sócios.

no mínimo ®

extraordinárias de iniciati-
em i.a ,

anúncios, desde
convocação, no dia.

que presentes
os membros da Diretoria e
hora marcada,

nvocada^nova assembléia para dentro de 5

não houver

 qu

í
. al funcionará
no entanto, forem

a presença a necessária,

■^0 .sócios: cose.
requealínea

m qualquer número
ridas ao abrigo da
na l.« convocação.

os requeren-
e Conselho Deliberativo, po- icom qualquer número,

renovado o pedido e sa-
art. 23.'''alínea “b- do

Art. 26.'^ — As assembléias
e ou

gerais serão presididas pelo
seu substituto legal e secreta-

pre.sidente da Sociedad
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riadas pelos l.® e 2.« secretários, que distribuirão entre si
os trabalhos da sessão e. pela ordem, substituirão o presi

dente, se êste se ausentai* da mesa.
  As atas das assembléias gerais bastam ser

dos secretários e pelo presidente para
§  imico

assinadas por um
terem todo o .valor.

>&

Art. 27." — As deliberações nas assembléias ordinárias

extraordinária, em 1.-' ou 2.' convocação, terão inteira
validade desde que tomadas pela maioria de votos, obrigan

do a todos os sócios presentes e ausentes.

ou

  E’ vedado nas assembléias o encaminhamen-

de assuntos estranhos ao objeto da convoca-

fins da Sociedade ou que contraírem êstes Es-

§ único

to e discussão

ção e aos
tatutos. podendo o presidente suspender os trabalhos se a

assembléia se tomar tumultuosa ou não atender à Mesa.

- Qualquer dos sócios presentes às assembléias
matéria em discussão, após solicitar

entanto retira-la

Art. 28."

poderá falar sobre a
presidente, que deverá no

artigo anterior ou alon-
trato do assunto.

a palavx*a ao
.se 0 sócio infringir o disposto no

desnecessária nogar-se de maneira
§ único

desrLpTar í Mesa. poderá o presidente de
terminar o seu imediato afastamento do recmto.

dos sócios presentes às assem— Se qualquer -
ira inconveniente, e insistir em de-W

CAPÍTULO IXi

k Do Conselho Deliberativo

O Conselho Deliberativo corapõe-se dosArt. 29.'

sócios benfeitores e beneméritos do sexo masculino, resi

dentes na cidade, que são seus membros natos, e mais áO
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sócios remidos, eleitos por um biênio,
na alínea "b" do art. 20.'-‘. desde

brasileiros e não exerçam função
ou profissional, dentro ou fora de
serviços que nêle são prestados.

§ 1-’ — A assembléia ■

do Conselho elegerá também
que eleger

conforme o disposto

que sejam portugueses e
remunerada na Sociedade

seu hospital, ligada aos

I
I

ios membros efetivos
-  20 suplentes,

reeleição de 3/4 partes dos
§ 2.’^ — Só é permitida

membros efetivos do Conselho.

Art. 3Qy

a

São
atribuições do

a) eleger, dentre os seus
toria da Sociedade

Conselho Deliberativo:

niembros efetivos,
e 5 suplentes, dando-lhes

a Dire-

posse:

que a diretoria
h) deliberar

-bmeter 4“^! P™P“3ições
er a sua consideração;

julgar os' recur<?nc

13. alínea «e” e m têrmos dos arts.
c ííd, ^ 2.*-

d) conceder

ritos, de sócios benfeitores e benenié-

com o art. 5. alínea “b’^ e
acordo

-c" dês-
les Estatutos;

e)
resolver sôbre
íomiá-ios
hcLtar

«lamentada,
conselheiros,
uientos;

coadjuvar
mentos

aprovação;

g) solicitar à

por

o

í)
a

D

ios casos

ou alterá-los
escrito. em

omissos nos Estatutos e re-

quando a Diretoria ou so-

proposta devidamente fun-

requerimento de. pelo menos .10
u a

os necessários funda-
tambéni com

4 Diretoria
mternos da

na
elaboraçao dos Regula-

sua discussão eSociedade,

iretoria
sunto de relevante ^ ®

mterèsse da
qualquer as-

e reque-Sociedade
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apresentação de documentos que julgar in

dispensáveis à orientação e discussão do mesmo pa
ra fins de resolução;

resolver, mediante proposta da Diretoria, sóbre ven

da. permuta ou hipotéca de imóveis e alienação de
titulos. bem assim sobre construção cujo valor ex
ceda de Crs 500.000,00 — quinhentos mil cruzeiros;

rer a

í ●)

h)

destituir a Diretoria ou qualquer dei) suspender ou
seus membros, quando passiveis dessas penas por

prática de atos deliberada e intencionalmente con
tra 0 patrimônio mox^al e material da Sociedade,

por continuados desrespeitos às resoluções do
Conselho;

ou

deva pre-
j) escolher o suplente da Diretoria que

dos membros efetivos.encher a vaga de qualquer _
de falecimento, renúncia ou destituição.por motivo

dos candidatos ã eleí-

membros da Comissão de
relação nominal

conselheiros e
k) organizar a

ção para
Exame de Contas.

do Consellio será exercida
convo-

  A presidência
Sociedade, que fará também as

I» Art. 31.’

pelo presidente da ... j ■

cações para as reuniões, mediante' avisos por escrito, devi-
concederá as licenças solicitadasdamente protocolados, e

pelos conselheiros.

§ único — Os suplentes de conselheiros serão convo

cados por escrito pelo presidente da Sociedade, quando ti

verem de preencher as vagas, ausências ou impedimentos

dos membros efetivos, ou no caso do § 3." do art. 33.’

Art 32.’ — O Conselho deverá reunir-se, pelo menos,
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ãá 3 em 3 meses, ordinâriamente-

.-.os casos previstos nestes Estatutos.
§ único

to .poderão solicitar ao
Três ou mais

conselh

e extraordinàriamente

eiros, em requerimen-
presidente da Sociedade a convo-

●  devidamente justificada:

ordinária ou extraordinári^^^^^- convocar a reunião
e se êste ou seus

caçao de reunião extraordinári
igpal número de

■ja

-la nao
substitutos convocada pelo presidente,

legais não
i'eunião

comparecerem ou
Pi'esidida pelo membro

estiverem impedidos,
do Conselho escolhido

será a
na ocasiao.

Art. 33.'>
aária desde
dós 30 minutos
●-uncionar com ■

.  § 1.’

que

q

O Conselho funcionará em sessão ordí-
seus membros: decorri-presentes 25 dos

da hora marcada convocação.’ poderáuarquer número.
na

nas condições estabeTecSaT°nÍ
o-. Conselho a iuleín- mmea

re

uma comissão por êle des “““^hada
uml

forma dos
“e” do Art.

Estatut
SO.'',

ará o seu parecer que serf r^-s «''‘“«-la,
rasnte convocada e a Õ1 f

‘  ● presentes.
vál

os.
SC
a

for-
especial-

presentes no mi-
s deliberações tomadas

estar
idas a

.  § 2.'> —
Para deliberar

membro da ^ ®^®P'5iisao ou destitui-

finalidade ri sessão especial com
com

a

parecer pelo me-
os vntriCi ferem valida-

.  ̂ 'fcis presentes, não
o-ihe porém permitido dis-

Ç^O; de qualquer
narse necessária
-ndicação da sua

(
nos 30

conselheiros,
necessitarão

podendo votar
cUCir.

de.
obt

.cujas deliber
er -

c acusado.

§ 3.'-' Se forem
vocados para participar

mais de
3 OS indicados,

reunião, todos
serão con-

os suplentes do
da
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Conselho, exigindo-se, então, o quorum de 40 conselheiros,
devendo as deliberações obter igualmente a maioria de 2/3

direito de voto, podendo porém discutir.

  Todos os assuntos nas reuniões do Conselhor § 4.''

serão decididos por maioria de votos, salvo as exceções

previstas nos §§ anteriores, podendo a votação ser secreta,
aprovada, nos casos de eleição da Diretoria

de membros desta, do Conselho Delibe-
se requerida e

e de Julgamento

/

rativo e de sócios.

  As reuniões do Conselho são privativas de

seus membros, não sendo permitida a presença de sócios

alheios ao mesmo, salvo quando solicitados a comparecer.

— As atas das reuniões do Conselho podem

Art. 34.''

8 único
ser assinadas por todos os presentes, mas terão igual va¬

lor quando assinadas apenas pela maioria.
mandato to-

Art. 35.'' — Perderá automaticamente seu
deixar de comparecer a 3 ses-do membro do Conselho que

sões consecutivas, sem motivo justificado.

CAPÍTULO X

Da Diretoria

_ A administração da Sociedade é exerci-
J

Art. 36."

da por uma Diretoria composta de 10 membros, a saber; —

presidente, 1." vice-presidente, 2.'' vice-presidente, 1.'' secre
tário, 2.'-' secretário, 1." tesoureiro, 2." tesoureiro, e 3 vo

gais, os quais desempenharão as suas funções

quel remuneração.
sem qual-

I

Ê conservado o cargo de presidente honorá

rio, cujas funções são vitalícias, competindo-lhe

Art. 37."

assumir
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íi ivresidència da Sociedade e convocar dentro de
a Assembléia geral extraordinária

10 dias

na hipótese de se verifi-

Conselho Delibera-car a renúncia de todos os membros do
tivo e não tenha sido convocada
T?. eleição de seus novos

ú refer
componentes

ida Assembléia pa-
.

Art. S8.'’ — A Dn*etoria compete:
3

a) executar e fazer

nientos da Sociedade:

tomar tôdas as medidas
seguidos os fins

c) representar a Sociedade

intermédio de seu presidente ■

contratos, em juizo e fora dèle
direitos:

d) organizar

laboração

executar
os

b)
necessá

ativa

os Regulamentos da
e aprovação do

S

Estatutos e Rcgula-

rias para serem
a que a Sociedade se destin

con-

a;

e passivamente, por
em todos os atos e

;  e sustentar os seus

ociedade,
Conselho

com a co-

Deliberativo:

ou ai-

ha conformi-

e)
propor ao Conselho Deliberath
teraçao dos Estatutos
niídade da alínea -

mTr deliberativo
tulos de socios b

'O
da Socie

enfeitores
ante as alíneas “b" e
conceder

do com ;

■●c" do ar
03 titulos de

a o sócios h

 a reforma
dade,

‘í" do art. 30.’;f)
a concessão de tí-

®  beneméritos COllSO-
t. 5.’:

.linea “d" onorários, de acor
do art. õ. ’;

it) deliberur sòbre
Çâo de sócios,
tos;

admissão,
consoante

a
suspensão e eliminn-

o disposto nestes Estatu-

i) nomear

j) encaminhar
sócios, bem

0  demiter
empregados;

Coliberativ
proposições

'
as

ao Conselho
O os recursos dos
que entender ne-

assim

I
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cessárias;

alterar as taxas e condições de adinis-k> modificar e
são de sócios, submetendo-as à aprovação do Con
selho Deliberativo.

— A Diretoria se reunirá pelo menos uma ves
membros convocados por escrito ou

Art. 39.'-
niês. sendo os seuspor

pessoalmente.

Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas.

assinadas pelos membros presentes.

As sessões da Diretoria serão consideradas

§  1.''

Que devem ser

Art. 40.'' —

Icgalmente constituídas desde que compareçam 0 de seus
membros, devendo as respectivas deliberações, para serem
válidas, obter neste caso os votos de 2/3 dos presentes: ha

vendo maior número de presentes, as deliberações serão to-

iadas por maioria.

Art. 41." — O membro da Diretoria que faltar a 3 ses

sões consecutivas, sem motivo justificado, perderá auton.à

ticamente seu mandato, sendo substituído poi um dos ..u

plcntes.

CAPÍTULO XI

(Tos Membros da DiretoriaDas .atribuições

Art. 42." — Ao presidente compete:

a) representar a Sociedade em tõdas as relações com

terceiros, nos têrmos da alinea "C'’ do art. 38.", po

dendo, para tal fim, delegar poderes;

b) cumprir e fazer cumprir as atribuições determina

das pelos Estatutos e Regulamentos sociais;

c) convocar e presidir às assembléias gerais da Socie-


